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PARECER JURÍDICO 

 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação  

 

REFERÊNCIA: LICITAÇÃO PÚBLICA NA MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 023/2022 - FMS. 

 

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022 - FMS. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM CENTRAIS DE AR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PACAJÁ-PA. POSSIBILIDADE 

COM BASE NA LEI 8.666/93, LEI 10.520/02 

 

EMENTA: Direito Administrativo. Prefeitura Municipal de Pacajá. Pregão 

Eletrônico – Parecer Jurídico. 

 

I -RELATÓRIO. 

 

Trata-se de processo licitatório no qual a Comissão Permanente de Licitação 

requereu parecer sobre os procedimentos adotados na fase final no âmbito do Pregão Eletrônico para 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

em centrais de ar, para atender as demandas do fundo municipal de saúde de Pacajá-PA, nos termos 

do que fora informado pela CPL em despacho à esta Procuradoria Jurídica. 

 

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento do parágrafo único do 

art. 30, IX, do Decreto nº 5.450, que regula o pregão, em sua forma eletrônica   

 

II – PRELIMINARMENTE. 

 

II.1 – PARECER JURÍDICO. PRERROGATIVA PREVISTA NO ARTIGO 133 DA 

CRFB/1988. MANIFESTAÇÃO FUNDAMENTADA NO LIVRE EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. 

 

Inicialmente, o “caput” do Artigo 133 da CRFB/1988 estabelece, “in verbis”:  

 

Art. 133 da CF/1988 – O advogado é indispensável à administração 

da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 

exercício da profissão, nos limites da lei. 

 

Neste viso, vale também citar o artigo 7º, inciso I do artigo do Estatuto da OAB, “in 

verbis”: 

 

Art. 7º São direitos do advogado: I - exercer, com liberdade, 

a profissão em todo o território nacional; 

 

Registre-se que o presente Parecer, apesar de sua importância para tratar do assunto 

não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório. Trazemos à baila que, a autoridade, a quem 
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couber a sua análise, terá plenos poderes para acolhê-lo “in totum”, ou parcialmente, ou ainda rejeitá-

lo em face ao ato administrativo final. 

 

A propósito, ensina JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO: 

 

“Os pareceres consubstanciam opiniões, pontos de vista de alguns 

agentes administrativos sobre matéria submetida à sua apreciação. 

(...). Refletindo um juízo de valor, uma opinião pessoal do 

parecerista, o parecer não vincula a autoridade que tem 

competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato 

administrativo final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o ato 

que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, 

o agente que opina nunca poderá ser o que decide". 

 

Portanto, não sendo demais, frisamos que a presente peça possui tão somente 

caráter orientativo, não constituindo efeito vinculativo e/ou conclusivo sobre o tema em debate, 

a guisa de melhor juízo da autoridade executiva competente para apreciar a matéria, além do que “o 

agente que opina nunca poderá ser o que decide". 

 

II.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE PREVISTO NA 

CRFB/1988. 

 

  Em se tratando de Administração Pública, o que se deve ter em mira, especialmente, 

são os conjuntos de princípios constitucionais que devem ser respeitados e que servem de orientação 

para a atuação e conduta da Municipalidade perante os seus munícipes, servidores efetivos, 

contratados e demais envolvidos. 

 

O artigo 37 da Carta Magna de 1988, relativamente à forma de atuação da 

Administração Pública, para o presente caso, textualiza que a Administração Pública obedecerá ao 

princípio da legalidade. Assim sendo é importante destacar que a Administração Pública só pode 

realizar aquilo que está previsto em Lei. 

 

O princípio da legalidade é corolário da própria noção de Estado Democrático de 

Direito, afinal, se somos um Estado regido por leis, que assegura a participação democrática, 

obviamente deveria mesmo ser assegurado aos indivíduos o direito de expressar a sua vontade com 

liberdade, longe de empecilhos. Por isso o princípio da legalidade é verdadeiramente uma garantia 

dada pela Constituição Federal a todo e qualquer particular. 

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO. 

 

Passo a priori fundamento, e posteriori a opinar. 

 

Considerando o objeto mencionado anteriormente, a Administração Pública seguiu 

a modalidade do Pregão Eletrônico para aquisição de bens e serviços comuns, por entender ser a 

modalidade mais adequada ao caso.  
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O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em 

que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para 

classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço. Quanto ao Pregão, cumpre 

observar o disposto no art. 1° e art. 2°, § 1° da lei 10.520/02, que rezam da seguinte maneira: 

 

Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado. 

 

Art. 2° (...) 

 

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de 

recursos de tecnologia da informação, nos termos de 

regulamentação específica. (destacou-se) 

 

Pois bem. Cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo objetivo é a contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em centrais 

de ar, para atender as demandas do fundo municipal de saúde de Pacajá-PA.  

 

Isto posto, observa-se que o edital de licitação estabelece os critérios objetivos para 

possibilitar a participação dos licitantes, além de definir precisamente o objeto a ser licitado, 

compreendendo, ainda, os demais itens necessários à realização do procedimento e posterior 

contratação. Para sua validade, contudo, há de se observar o disposto no art. 17°, inciso III e alíneas, 

do Decreto Lei n° 5.450/2005: 

 

Art. 17. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada 

com a convocação dos interessados por meio de publicação de 

aviso, observados os valores estimados para contratação e os meios 

de divulgação a seguir indicados: 

 

III - superiores a R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais): 

 

 a) Diário Oficial da União; 

 

 b) meio eletrônico, na internet; e 

 

 c) jornal de grande circulação regional ou nacional. 

 

Pois bem, primeiramente, verifica-se que na fase inicial – leia-se os tramites 

administrativos sobre o processo licitatório – já houve a análise jurídica por parecer, bem como, sobre 

a regularidade da minuta do edital e do contrato aos parâmetros legais contidos na Lei nº 8.666/93 e 

nos princípios gerais de direito. 
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Já na fase externa, vislumbra-se o atendimento à obrigatoriedade da publicação de 

aviso do certame licitatório em Diário Oficial e em jornal de grande circulação; houve ainda a 

obediência ao prazo mínimo de publicação entre a disponibilização do edital e a abertura do certame 

(mínimo de 08 dias úteis, como estabelecido no art. 4º, incisos I e V, da Lei nº 10.520, de 17/07/2002).  

 

Conforme é previsto na lei, em se tratando de processo de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, o procedimento a ser seguido é verificar no sistema a documentação referente ao 

credenciamento dos licitantes, juntamente com as propostas dos mesmos, tudo consoante ao 

constante em edital, que seguiu os ditames da Lei do Pregão. 

 

No presente processo, na data de sua abertura, compareceram as empresas: LUIZ 

CANDIDO CUNHA OLIVEIRA, ELIELSON S. BRITO TECNOLOGIA SUSTENTÁVEL, 

BASTOS MACIEL REFRIGERAÇÃO LTDA, RAYSSANE RAMOS DOS SANTOS, que 

apresentaram as respectivas propostas, atendendo as especificações do instrumento convocatório. 

 

Considerando-se que a modalidade da licitação escolhida foi a Pregão Eletrônico do 

Tipo Menor Preço por Item, cumpre se observar o disposto no art. 45 da Lei nº 8.666/93, o qual 

dispõe da seguinte forma: 

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 

Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em 

conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua 

aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o 

licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

do edital ou convite e ofertar o menor preço; [...] 

 

§ 3º. No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes 

considerados qualificados a classificação se dará pela ordem 

crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 

exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. 

 

Após a análise da proposta, procedeu-se à adjudicação dos itens, e se procedido com 

a habilitação na forma da lei. 

 

Considerando-se o menor preço ofertado por item e a adequação da proposta que se 

revelou dentro da média de cotação de preço, tem-se que as empresas ELIELSON S. BRITO 

TECNOLOGIA SUSTENTÁVEL e RAYSSANE RAMOS DOS SANTOS, foram as vencedoras dos 

itens que compõe o certame. 

 

Assim, analisando os autos, verifica-se que todas as exigências foram cumpridas, as 

empresas habilitadas cumpriram os requisitos do edital e as propostas vencedoras foram as de menor 

preço para cada item, tendo se observado os atos realizados observaram a Lei 8.666/93 e na Lei n° 
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10.520/02, segundo demonstram os documentos constantes neste processo, pelo que não se 

constatam óbices jurídicos quanto à sua homologação. 

 

IV – CONCLUSÃO. 

Ex positis, essa Assessoria Jurídica conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os 

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica, 

diante da documentação acostada aos autos, dada a regularidade do certame, que foi realizado na 

modalidade pregão eletrônico, dando transparência, lisura, legalidade, modalidade e probidade ao 

processo, esta Assessoria Jurídica OPINA pela possibilidade de homologação do procedimento, eis 

que encontra-se o certame licitatório dentro dos parâmetros definidos na Lei Geral de Licitações,  Lei 

do Pregão e demais legislação aplicável a matéria. 

Na oportunidade, reitera-se que se trata o presente parecer jurídico de liberdade de 

opinião do profissional, conforme o entendimento jurisprudencial mencionado no tópico inicial, 

assim como a desvinculação do profissional à opinião, cabendo ao Gestor sua vinculação ou não, 

conforme sua conveniência. 

Remetam-se os autos ao setor competente para dar prosseguimento no feito. 

 

Este é o parecer.  

 

 Salvo melhor entendimento de superior hierárquico. 

   

                         Pacajá – PA, data e hora de acordo com assinatura eletrônica. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

DR. ZEQUIEL OLIVEIRA DA CRUZ 

Assessor Jurídico 

 OAB/PA 31.711 
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